
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIÁRIO OFICIAL
.SEÇÃO 1 - PARTE it

DECRETO N9 46.237 	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XVII — NQ 138
	

CAPITAL FEDERAL
	

QUARTA-FEIR,A, 23 DE JULHO DE 1975

MINISTÉ. RIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇAO N." 329

O Banco 'Central do Brasil, na for-
ma do artigó 9.° da Lei na 4.595, de
31 de dezembro de 1964, torna públi-
co que - o Conselho Monetário Nacio-
nal, em sessão realizada nesta data,.
tendo em vista as disposições do ar-
tigo 4a, inciso XVII, da mencionada
Lei e do Decreto-lei n.° 1.248, do 29
de novembro de 1872, resolveu:

I	 Estabelecer linha especial de
redesconto, no valor de Cr$ ....
1.5u0 000.000,00 (um bilhão e qui-
nhentos milhões de cruzeiros), desti-

•nada a oferecer suporte financeiro
aos bancos comerciais autorizados a
operar em câmbio, para financiamen-
to de empresas comerciais exporta-,
dores nacionais, donstituidas na for-
ma prevista nele Decreto-lei número
1.248, cla 29 de novembro de 1972. •

II — As operações da espécie con-
templarão, unicamente, financiamen-
tos relativos à encomenda ou aquisi-
ção de produtos destinados à exporta-
ção, relacionados pelo Ministério da
Fazenda. nos termos da Portaria nú-
mero 130, de 14 de junho de 1971.
• II/ — Os financiamentos de que
trata o item I somente poderão ser
conc.adidos a empresas comerciais ex-
portadoras que possuam registro es-
pecial na Carteira de Comércio Ex-
terior do Banco do Brasil $, A. —
CACEX e na Secretaria da Receita
Federal, de acordo com as normas
aprovadas pelo Ministro da Fazenda.

IV — Para utilização .dos recursos,
o Banco Central do Brasil, de acordo
com a conveniência e as disponibili-
danes do programa, autorizará, me-

.diente pedido expresso do banco co-
mercial, a celebração, com a empre-
sa comercial exportadora, de contra-
tos eo abertura cie crédito rotativo,
com prazo da utilização de 12 (doze).
masca e de resgate de até 12 (doze)
meses após cada saque.

V Sobre as notas promissórias
representativas dos saques efetuados
pela empresa beneficiária, ao ampa-
ro dos contratos firmados, Incidirão
juros de 8% (oito por cento) ao ano,
exigíveis -no ato de cada suprimento.

VI — Simultemeamonte, as notas
(no-mimarias ecferidas, no item an-
terior serão acolhidas a redesconto,
cobsade, da I:103/112, forma, taxa de
a ra (quatro por cento) ao ano.

VII — Os juros previstos no liam
sepresentam o custo total da epo-

ra•a° para a en-mrcear. finnissdissísio

cluidas, apenas, as tarifas , de serviços
-bancárms.

VIII — As operações da esPéele es
-tão .sentas cio Imposto sobre Opera-

ções Financeiras."

IX -- O Banco Central do Brasil
baixará as normas complementares
que se fizerem necessárias à Implan-
tação cio que se contém nesta Reso-
lução, inclusive as relativas a sanções
pes.uniárias pela inobservância das
presentes disposições.

X — Pica revogada a Resolução
na 251, de 15 de março de 1973.

Brasília, 16 de julho de 1975. —
Pauto 11. Pereira Loira, Presidente.

RESOLUÇAO N.° 330

O Banco Central do Brasil, na for-
ma do artigo 9.° da Lei n.° 4.595, de
31 de dezembro de 1964, torna públi-
co que o Conselho Monetário Nacio-
nal, em sessão realizada nesta data,
tende em vista as disposições cio ar-
tigo 4a, inciso XVII, da mencionada

-Lei e sio Decreto-lei na 1.248, de 29
de novembro de 1972, resolveu:

1 — Manter, para os bancos auto-
rizados a operar em câmbio, linha
eapeeial de redesconto, no valor de ..
Cr$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões
cie cruzeiros), destinada a amparar ti-
tulas representativos de operações de
crédito efetivadas em ,decorrência de
depósito de mercadorias em arma-
zéns, sob regime de entreposto adua-
neiro na exportação, nos termos do
artigo 11 do Decreto-lei n.° 1.248, de
29 de novembro de 1972.

II — A utilização elos recursos re-
feridos no item anterior, lar-se-á
mediante expressa solicitação dos
bancos ao Banco Central do Brasil
que julgará da conveniência e das
disponibilidades do programa.
rn. — Serão acolhidas, para efeito

do sistema especial de refinamento.
notas promissórias cie prazo máximo
de 120 (cento e oitenta) dias, emiti-
das por empresa nacional comercial
exportadora ou produtora-vendedora,,
-acompanhadas de certificado de de-
pósito e do respectivo "warrant", de-
correntes cio armazenamento da mer-
cadoria, realisado na forma cio item
E desta, Resolução.

IV — Somente serão objeto das
operações de que trata esta Ressolursio
os produtos relacionados pelo 11Mnis-
tério eia Fazenda, nos termos da Por-
taria esc 130 de 14 de junho de 1973.

V -- O re,lesconte espeehl cle que
treta Ci item 1 da presente Basniação.

se fará à taxa de 8% (oito por cen-
to) ao ano, e o financiamento bancáa

resrectivo será efetuado ao mu-
tuário a taxas de juros o comissões
que. no total, não excedam 12% (doze
por Cento) ao ano.

VI —s No caso de não se coneteti.
zar a exportação — o que se compro-
-varei pela retirada da mercadoria de-
positada no entreposto, para coloca-
eão no mercado interno —, a empre-
se. ficará sujeita aos custos máximos
previstes para as operações de assis-
tência financeira de 'que trata a Re-
solução n•° 168, de 22 de janeiro de
1971, mediante débito cnie o Banco
Central do Brasil fará à conta do
banco financiador no Banco do Bra-
sil S. A

Vil — As operações da espécie es-
tão isentas do Impaste sobre Opera-
çõe..s. Financeiras, salvo na hipótese
prevista no item anterior.

VIII — O Banco Central do Brami
baixará as normas complementares
que 30 fizerem .necessárias à imple-
mentação do que se contém na . pre-
sente Resolução.

IX -- Fica revogada a Resolução
n.° 252, de 15 de março de 1973,

Brasília, 16 de julho de 1975. —
Paulo ii. Pereira Lira, Presidente.

CIRCULAR N.° 261
Comunicamos que a Diretoria do

Banco Central do Brasil, em Sessão
des.a data, tendo em vista as dispo-
sições da Resolução no 329, de 16,7.75,
resolveu baixar as seguintes normas:

— O banco financiador, ao soli-
citas autorização para celebrar o con-
trato do abertura de crédito a que se
_relera o item IV da Resolução nú-
mero 329, de 16.7.75, indicará AO

Banco Central do Brasil o nome da
empresa comercial exportadora e o
valor respectivo.

II — Os recursos somente poderão
ser utilizados, pela empresa comer-
cial exportadora, para pagamentos de
aquisições ou para adiantamentos re-
sultantes de encomendas de produtos-
que se destinem à exportação, relu,-
eiona.dos pelo Ministério- cia Fazenda,
nos termos da Portaria no 130, de 14
de junho de 1973.

111 Os prmaracntos ou adianSa-
racntes a que se refere o Mera ante-
rier serão els:tu:ides pele earr,

elas!. Jitmente ao produtor e-ou ao
amer.-leder, através de ordem de paga-
mento. cheque nominativo ou crédito
mo conte, Mediante ame:mutat:Int),
.pela empresa comercial exportad:sra,

cie comprovantes da 'aquisição Ou da
encomenda da mercadoria, sendo ve-
dadas, expressainente, pára tal fim,
transações entre empresas comerciais
exportadoras.

IV — Exportada a mercadoria cor-
respondente ao saque efetuado, deve-
rá a empresa comercial exportadora,
no prazo máximo de 16 (dez) dias da
efetiva ekportação, apresentar os de-
vidos comprovantes e liquidar o 'dê-
bito respectivo no contrato, abrindo-
se, consequentemente, nova margeni
de utilização, devendo o banco finan.
ciador reter cópia da fatura comer-
cial á da guia de exportação respec-
tivas.

V — No dia útil imediato à liqui-
dação do débito, o banco financiador
autorizará o Banco Central do Brasil
s amortizar sua responsabilidade no
redesconto, mediante débito à conta
dc movimento no Banco do Brasil
S. A. em valor correspondente.

Vi — O não cumprimento do diz.'
posto no item IV desta Circular su-
jcitsea a empresa comercial exporta'
doia aos custos máximos previstas
para as operações de assistência fl-
nanseira de que trata a Resolução

168, de 22.1.71, pelo prazo com-
preendido entre a data da efetivação
da, erportacão e a da liquidação da
dáida correspondente no contrato,

VII — A falta de comprovação,
junto ao banco financiador, da ex-
portação da mercadoria sujeitará a
empresa à diferença de custos pre-
vista no item anterior, por todo o
período da utilização do crédito.

VIII - - Nas hipóteses previstas nos
tens VI e VII, o Banco Central do
Brasil efetuará o débito correspon-
dente à conta do banco financiador
no Banco do Brasil S. A., acrescido
ae Imposto sobre Operações Finan.
cetras.

IX — O Banco Central do Brasil
se reserva o direito de atender, total
init parcialmente, e até mesmo se-
curar, a. solicitação de que trata o
iten 1 desta Circular.

X — O redesconto far-se-á medi-
ante apresentação ao Banco Central
do Brasil de borderfs especial, acom-
panhado da nota promissória resmas-
tiva,

Xi — Nazi operações liquidadas an-
r ecniad,dnente, haverá .devolução -02

CInzttig "pra-rata tcinporis", caiasno-
ínen da empresa comercial e:cassam.
dom.

XII — O registro contábil será eass.
tuado no subtítulo, cmastante :na a'a-

•
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Horário da Redação
O Setor de Redação funcio-

na, para atendimento do publi.
co, das 12 às 18 horas.

Dos Originais
As Repartições PUblicas de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, oepediente desti.
nado à publicação.

— Os originais para publi.
cação, devidamente autentica.
dos, deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou anergami-
gabado, medindo nu máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével. •
uitério do D.I.N.

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res-
lituidos às partes, ainda que
não publicados

Reclamações

Às reclamações pertinentes
matéria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
Ber formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
dia útil subseqüente à publica-
ção

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTa

DeVf•TOR .Q£ •••••

ALBER TO DE BRiTTO PEREIRA

rIrbota•i:014 t3Ja OnntA0 ot9 Puctickwaliga AltAl ui	 seievicie laiS'EtRafk%

DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE ME.-1.0

MÁRIO OFICIAI.
'	 aançlto • II•SARTEI ia

Os* obstinada * 1913tillosào doa oca da sdniniatrsclle desrearraftrads
ilsapretaa Qat olianas da Departamento de Impreass Nacaonai

IMASTUA

141MCONM1011

Sera eia* ~irar s.l.-ma Corl 43.00
Ano s. . 41.1111	 fit ..... • • Cr 	 116.00

&tema
Ano IrNealle*Gael• 111J*11,	 Cri- 136.00

POR7'I3 AL:',1?E0

A ete contratado separadamente com a Delegada Regional da B.C.T.
(Empresa Brasileira de Correio& e Telégrafos). rz Brasília.

NC1MERO AVULSO

O preço do número avulso Nur* na 41Urna pdyins da cada exemptar.
O preço do exemplas atrasado sera acrescido de Cr$ 0.30, te do mesmo

- ano, e de Cr$ 0.50 por ano, se de anos (interiores .

Assinaturas

-ga- As assinaturas para o ex.
temos serão anuais

— As assinaturas vencidas
serão suspensas sena prévia
aviso.

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
set solic5>.ada com trinta (30)
dias de antecedéncia

--- As assinaturas das Re.
partições Públicas serão anuais
e deverão ler renovadas até 31
de março

— Os Suplementos às edl,
ções dos órgãos oficiais. só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem ao ato da as-
*imatura

— Os pedidos de assinetu.
ras de servidores devem seg
encaminhados com comprovaria
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores

A remessa de valores devera
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil. a favor

ndo Tesoureiro do Departame.
tr.de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

mlerumencliummommoVirà.	nrwmairmommumemmilmaror	

ASSINATURA3

REPARIIÇ0E3 e PAssictruses
Semestre • em a time em em Cr/ 57.50
Ana	 Cr$ 115.00

artertoe
Ano a* em itro. • • ma em Cr, 16100

........nn•n•••••*••n••••nnn••10.1,	 	 **gen.	 ••nnieamigemp...	

Considerando o estabelecido no ite
18.3 da Resolução n.° 4.496 da ....
SUNAMAM., resolve:

a) Corrigir a sobretaxa de 14% (s
te vírgula quatro por cento). de q
trata a Resolução n.° 4.657, nata 10
(dez por cento), no transporte de sal
marinho a granei embarcado na Ter-
salsa e destinada a compensar os au-
mentos decorrentes do reajuste das --- Manoel Ablui, Superintendente.

• MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA

dron"zação da Contabilidade dos Es ..
babeleciinentos Bancados (FACE»),
"07 - Notas Promissórias", da con-
ta "3 05.101 Redescontas", e figu-
rara expressamente nos balanceies e
balanças analíticos, englobando-se no
titule para efeito de publicação.

Brasília, 18 de julho de 1975. —
Ernesto Albrecht, Diretor.

GERÊNCIA
DE MERCADO DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR

De 11 de julho de 1975, deferindo,
na farina do Parecer, o requerido no
Processo n.°:

Autorização para funcionar:
A-DF-74/1243 L BESC S.A, — Cor-

retora de Títulos, Valores e Câmbio.
Florlandpolis (SC).

Assembléia Geral de Constituição de
20-12-74.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
RESOLUÇAO

,a° 4.742 — Sobretaxa para 'tarifas
trortuarsas Nat mamilo a granet
embarcado na Ternitsa.

A Superintendência Nacional da
Varinha Mercante, usando das atri.
biliçõee que lhe ' são conferidas pelo

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO INSPETOR-
GERAL

Em 10 de julho de 1975, deferindo.
nos termos do parecer, o requerido no
Processo n.°:

Reforma de estatutos sociais, com
mudança de denominação
DF-5/75 — Cooperativa de Economia

e Crédito Mútuo dos Empregados da
Alpont-Lubouirn Ltda.

.Mauá (SP)
"Para. "Cooperativa de Economia e

Crédito Mútuo dos Empregados da
Brocklin-Alpont. Ltda."

AGE. de 29-11-74.
DESPACHO DO $It. CHEFE

SUBSTITUTO DA DIORG
Em 15 de julho de 1975, deferindo,

nos termos do parecer, o requerido no
processo n.°:

Reforma de estatutos sociais
DF-1027175 — Banco de Desenvolvi-

mento do Estado cio Rio Grande cio
Sul S.Ã.	 "BADESUL"

Porto Alegre (RS)
AGE. cle 23-6-75.

Ime

Decreto a.° 73.638, de 13 de março de
1974, e

Considerando a necessidade de
corrigir a sobretaxa estudei:ida pela
Resolução n.' 4.357 (Drarao °miai, de
26 cie março de 197ot. em lace da For-
tarja DG-24, de	 de 1915
.Departamento Nacional de Portos e
Vias :Navega c..1s;

Censideniarla o disputo no Decre-
-to a.° 72,171, de 6 de .4eternam tia
11173. e

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIA *SUPER IN79 41, DE 22 DE
J1JLI10 DE 1975

O Superintendente da Superinten
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso da suas atribuições
legais,

Considerando o estado de calami-
dade pública eia que se encontra o
Estado de Pernambuco e a necessi-
dade de serem adota ias medi-ias
emergência era defesa cio abasteci-
mento da pei.xclaçáo, resolvo:

Art. 1,0 Delegar poderes ao De-
legado Regional desta Superintendên-
cia, no Estado de Pernambuco para
fixar preços e estabelecer conci;ç5.s
ue comercial/seção de gêneros e ser-
viços essenciais, atendidas 4.s neces-
sidades e peculiaridades locais.

Ar il, 2.° A presente Portada entra-
rá dia ?Igor nesta data, revoga-!as as
disposições orar contrario. $1 Rabein
IsTod

PORTARIA NO 408, DE 11 DE
-JULHO DE 1975

O Superintendente da Superintenw
ciência Nacional do Abastecimento
(StINAB), no. uso de suas atribuições
legais, resolve:

Dispensar a pedido, a Partir de 1.0
cie julho de 1975, Carlos Serafim Fer-
rari Ramas, dos encargos de Auxiliar
de Agente de Inspeção desta Surre.
rintendência no Estado de São Pau-,
lo, para os quais foi designado pela
Portaria SUNAB ri'? 32, de 28 de ja-
neiro de 1975, publicada no Diário
Oficial da União de 6 de fevereiro do
1975. -- Rubem Noé

PORTARIAS DE 14 DE JULHO
DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB). no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N9 409 — Designar Luiz Carlos Tos-
ta da Silva, Assessor do Diretor da
DiviSão de Pneduçâo do Departamento-
de Abastecimento e Serviços RNSerl.•
CUUS desta Superintendência, para
substituir o titular da referida Divi-
são, nos seus impedimentos legai&
temporários Me eventuais.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

m tarifas portuárias e taxas incidentes,
.. previstas nas Portarias ti.% 86, de 29

janeiro de 1975 cio Ministeno dos
Transportes e DG-24, de 9 de junho

e- de 1975 do Departamentc. Nacional de
ue Portos e Vias Natregaveis.
74, Esta Resolução entrará em vigor no

dia 23 de julho de 1975, ficando revo-
gada a de ir.° 4.357.

Rio de Janeiro. 17 de julho de 1975.

1 DOCUMENTO MANCHADO .j

DOCUMENTO ILEGÍVEL

.....,••• nnnn• n•,--•,••••••••••• n•n••nu,.

1.

•
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PORTARIA DE 7 DE JULHO
DE 1975

O Superintendente da Superinten-
&Uma do Desenvolvimento da Pesca

sUDEPE, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 10 - inciso X
- do Decreto n9 73.632, de 13 do fe-
vereiro de 1974, e tendo em vista o
disposto no artigo 12 cio Decreto-lei
na .200, de 25 de fevereiro de 1967, re-
boare:

Nv 313 - Delegar competência a
Orlando Pai, Diretor do Departamen-
to de Fomento da Pesca e Fiscaliza-
ção (DEPOP), para, observadas as
disposições legais, conceder licenças e
registros às atividades ligadas ou coe-
relatas A peada, ficando revogada,
conseqüência, a Portaria n9 249, de 30
de maio de 1974. •

PORTARIA DE 8 DE JULHO
DE 1975

INSTITUTO NACIONAL	 tação. da Secretaria de Pessoal, da

	

DE COLONIZAÇÃO	
Parte Permanente da Quadro de Pes-
soai deste Instituto, em virtude da clis-

E REFORMA AGRÁRIA	 pensa de Orlando Tavares.

	

PORTARIAS DE 14 DE JULHO	 N.° 089 - Declarar exonerado, "ex
DE 1975	 •

O larc.siciente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no liso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea "n", do
Regulamento Geral, aprovado pelo De-
creto número 68.153, de 1 de fevereiro
de 1971, e tendo em vista o contido no
Processo INCRA-GB-Na 2048-74, re-
solve:

N." 970 - Declarar exonerado, "ex
officio", Miguel "Romão Bergottini,
mat, lis 2,018.917, a partir de 5 de
julho do 190, de acordo com o artigo
75, item II, da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, do cargo de Orien-

	

tador de Contribuintes, Código 	
P-503,11-A, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do -ex-INDA, por
ter-se extinguido, em virtude de pres-
crição, a punibilidade do abandono de
cargo em que vem incorrendo. (Pro-
cesso 013-2048-74).

N7 410 - Delegar Poderei, ao De-
legado da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado de Sergipe, Acier-
bal Fontes de Góis, para representa-
/o no ato de assinatura, do Contrato
de Locação de Serviços, a ser firma-
do com a Empresa czn. - Conser-
vadora Enceramentos Limpezas em
Geral Ltda.

'
 de acordo .ioni o que

consta do Processo SUNAB número
8.484-75.

PORTARIA DE 15 DE JULHO
DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N9 412 - Dispensar a pedido, José
Dias de Morais de Substituto de Che-
fe da Seção de Arquivo Geral cio
Serviço de Comunicações do Depar-
tamento de Administração da Secre-
taria Executiva desta Superintendên-
cia, para os quais foi designado pela
Portaria SUNAB n9 787, de 29 de no-
vembro de 1973, publicada no Diário
Oficial da União de 7.12.73, - Ru-
bem Noó

•
Delegacia em Roraima

PORTARIA N7 12, DE 30 DE JUNHO
DE 1075

O Delegado da Superintendência,
Nacional do Abastecimento (SUNAB),
no Território Federal de Roraima, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art..214. item XIII,. da Resolução nú-
mero 147-64, resolve:

Designar -Joselita Maria da Silva -
Assistente da Divisão de Estudos e
Pesquisas, desta Delegacia, para suba-

. tituir o Diretor da referida Divisão,
em seus impedimentos legais, tempo-
vários ou eventuais. 	 /ranjo Oitavos.

--
SUPERINTENDÊNCIA

. DO 'DESENVOLVIMENTO
DA PESCA

PORTARIA DE 27 DE JUNHO
DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE,no uso das atribuiçes que
lhe confere o artigo 10, inciso XI, do
Decreto na 73.632, de 13 de fevereiro

faie 1974, resolve:
N9 307 - Aposentar, de acordo com

o artigo 116, item III, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1932, obser-
vado o item II do artigo 102 da Cons-
tituição

Wilton Blasoli Vaghetti, matricula
n9 1.003.423, no cargo de Escrevente
Datilógrafo, AP-204.7, 'do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente -
StiDEPE (Proceaso n9 S-3846-74).

N9 314 - Aposentar, de acordo com
o artigo 176, item III, da Lei número
1.711, de 28 de outubfo do 1952 obser-
edo o item I, letra a, do artigo 102

da Constituição,
Benedito Gonçalves Silva, matrícula

número 2.399.707, no cargo de Pro-
fessor Auxiliar de Ensino Primário
Código EC-516.7 do Quadro de Pes-
soal - Parte Suplementar -
SUDEPE (Processo ri9 S-05364-74).

No 320 - Conceder dispensa, a par-
tir de 11 de junho cie 1975, a Joaquim
Marinho cie Araújo. Auxiliar Achni-
nistratiVo, ref. 6, faixa "A", regido
Pei a CLT do INCRA do encargo de
Assistente Adjunto, da Tabela Anela.
tica de Gratificação de Gabinete, pa-
re c qual foi designado pela Portaria
n9 97, de 21 de fevereiro de 1974, pu-
blicada no Diario °Peia/ de 5 de mar-
ço do mesmo ano.

DI9 327, - Conceder aposentado:rio,,
de acorde com os eleges 101, item III,
parágrafo único, e 102, item I, letra
O., aa Constituição,

A Soledó. Bernandez de Oliveira,
matrícula 1.158.043, no cargo de Ofi-
cial de Administração. Código AP-201,
16-C do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - da SUDEPE (Processo_

,119. 5-02487-75)a çaa de Cadastro de Pessoal CLT - N.° 987 -- Autorizar, com baseale Serviço de Cadastro e Le- artigo 7.", t 2.°, do Decreto 72.° 74e055,

II - Fazer cessar os efeitos da Por-
taria n.° 2431, de 16 de novembro de
1972, publicada no BI n.° 93-72. (Pro-
cesso RJ. 1.708-75),

N.' 978 - I - Conceder dispensa a
Elias Pessoe de Carvalho, Técnico de
Educação Rural, faixa 16-E, do de-
sempenho dos encargos inerentes à
função gratificada, símbolo 2-P, de
Chefe da Seção de Sindicalismo, da
Divisão de Cooperativismo e Sindica-
lismo do Departamento de Desenvol-
vimento Reei, da Parte Permannte
de, Quadro de Pessoal dose Instittuo..

II - Revogar a Portaria número
847, de 28 de abril de 1972.

N.' 931 - 1 - Conce.der dispensa
á Orlando Tavares, Oficial de Acimi-
nistraatio, nível 14-B, da função gra-
tificada, senbolo 2-1a, de Chefe da Se-
cão de Cadastro de Pessoal CLT
ÉPC-1, do Serviço cio Cadastro e Lo-
tação, da Secretaria cle peiseal.
Parte Perreenente do Quadro de Pes-
soei deste Instituto.

II - Revrear a Portaria na 2116,
de 20 de setembro de 1972.
• ite ee2 - Designar Diva Almeida
:boca:tiro. Técnico de Contabilidade,
nivel 15-E, para exercer a função gra-
nate:ela, =bolo 2-F, de Chefe da Se-

N.0 974 - Nomear, de acordo com o
artigo 12, item /II, da Lei n.° 1.711,
cio 28 de outubro de 1952, jandir San-
tin Reginatto, Técnico de Contabili-
dade, Faixa 12-C, para exercer o car-
go em Comissão, Símbolo 3-0, de Che-
fe do Serviço Executivo de Finanças,
da coordenadoria, Regional do Rio
Grande do Sul, Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, deste Instituto,
vago em virtude da exoneração de An-
tonio Carlos Lacerda.

Na 973 - Conceder dispensa a Jan-
dir Sentia Reginatto, Técnico de Con-
tabilidade, Faixa 12-C, regido pela
CLT, do desempenho dos encargos ine-
rentes à função gratificada, símbolo
2-7', de Chefe da S2ÇáO Contábil, do
Serviço Executivo de • Finanças, da
Coordenadoria Regional do Rio Gran-
de do Sul, de, Parte Permanente do.

:Quadro de Pessoal, deste Instituto,
II - Fazer cessar os efeitos da Por-

taria número 1404, de 14 de jurdeo de
1972, publicada no BI-Especial núme-
ro 51-72. (Proc. RJ. 1.807-75).

NO 972 - Exonerar, a pedido. An-
tonio Carlos Lacerda, Técnico de Con-
tabilidade, Faixa 12-C, do cargo em
Comissão, Símbolo 3-C, de Chefe do
Serviço Executivo cie Finanças, da
Coordenacloria Regional do Rio Gran-
de do Sul.

II - Faaer cesse os efeitos da Por-
taria número 367, de 7 do março de
1972, publicada no BI Suplemento
na 21, de 15 de março de 1972, (Pro-
cesso . RJ-1.708-75) .

N.° 986 - Delegar competência ao
Engenheiro-Agrônomo Frederico Mar-
eia Gunnar Dure Coordenador Regio-
nal do Rio Grande do Sul - CR-11,
para observadas as formalidades le-
gais, Assinar e expedir, em nome da
Autarqv ia, Cartas de Anuência, rela-
tivas a operações crediticias, median-
te penhor agrícola e/ou pecuário, atra-.
vés dos Bancos Oficiais de Crédito,
operando no Estado do Rio Grande cio

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma, Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lite con fere o artero 25. do Renala-
inento Gerei apeoVs.do pelo Decre; o
numero 03,153, cie 1 de fe.vereiro de
1971;

Coneiderendo o pronunciara-ente rad-
tido pelo Deaertarnmto de Re-coreu
Fundiários nos autos do proceso
;administrativo número INCRA-BC-
2871-74, resolve:

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no Uso das atribuições que
lhe confere a alínea "I" do artigo 25
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto número 68.153. de 1 de feve-
reiro de 1971, e de conformidade com
o Decreto-lei n.° 200. de 25 de feve-
reiro de 1971, e de conformidade com
o Decreto-lei. número 200. de 25 de fe-
vereiro de 1007, Capitulo IV, artigos
11 e 12, resolve:

A partir de 13 dedlealo de 1975, João
Francisco de Almeida, matricula, nu-
mero 2330819, no cargo de Operário
Rural. Código P-207.6. do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente deste
Instituto, com proventos proporcionais
a 16/35 (dezesseis trinta/cinco avos) •
do vencimento-base. acrescidos . da.
gratificação adicional de 10 % (dez
por cento), correspondente a 2 Wein.
qüênios. (Proc. RJ-1287-75).

A partir de 19 de fevereiro de 1973,
Antônio Barbosa de SOU" matricula,
núfiiero 2018396, no cargo de Orion-
tador de Contribuintes, Código 	
P-2.503.15-C, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal deste Instituto,
com proventos proporcionais a 21/35
(vinte e um/trinta e cinco avos) do
vencimento-base, acrescidos da grati-
ficação adicional de 15 % ( quinze per
cento), correspondente a três edita-
qüentos. (Proc. 013-196-75).

N.° 995 - Declarar aposentado,
compulsoriamente; de acordo com o
art. 176, item 1, combinado com o ar-
tigo 187, da Lei número 1711, de 28 de
outubro de 1952, observado co itern

II, do art. 102 da Constitulçao,

officio", André Guimarães, matricula
número 2.060.289, a, partir de 1 de ia-
neiro de 1964. de acordo com o artigo
175, item II, da Lei número 1711, do
28 de outubro de 1052, do cargo de
Motorista, Código OT-401.8-A, da

Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do extinto INIC, por se achar
prescrita a ação disciplinar de aban-
dono de cargo em que incorreu (Pro-
cesso RJ. 751-75).

N.° 990 - Conceder exoneração, cio
acordo com o artigo 75, item I, da Lei
número 1711, de 28 de outubro de
1952,

No Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente - deste Instituto, a partir
de 7 de fevereiro de 1975, a Maria
Aparecida achegues Leite, ocupante
do cargo de Datilógrafo, Código AP-
503.7-A, matricula número 2406578. -
(Proc, INCRA-BR-N.° 567-75).

N.° 991 - Declarar aposentado,
compulsoriamente. de acordo com o
art. 176, item I, combinado com ai ar-
tigo 187, da Lei número 1711, de 28 de
outubro de 1952, observado o item
II, do art. 102 da Constituição,

n•n•n••

O Superintendente da superinten-
dancia do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE, usando das atribuições

que lhe confere o item III, do artigo
tO, cio Decreto n9 73.032, de 13 de
feaereiro de 1974 e tendo eia vista o
que consta do Processo SUDEPE ns'z-
mero 	 resolve:

177 316 - Aprovar o projeto da firma
EPESCA - Empresa de Pesca Ltda.,
a fim de habilita-la a usufruir doe
benefícios do artigo 80 do Decreto-lo)
_na 221. de 23 de fevereiro de 1967, com-
i:arado com o Decreto-lei n7 121.7, de
9 de maio de 1972,

PORTARIA N9 319, DE 14 DE JULHO
DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 10 cio Decreto
n9 73.632, de 13 de fevereiro de 1974,
o tendo em vista o disposto no Art.
46 cio Decreto-lei n9 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967. e o que consta do
Processo 5-161-75, resolve

Árt. 19 Autorizar, nos termos da
Portaria n 9 477, de 13 de agosto de
1.971, em regime de concessão, sem ex-
olusividÉtde, a firma Agar Brasileiro
- Indústria e Comércio Ltda., esta-
belecida na Ciciado de São Paulo -
SP, a colher algas-marinhas das es-
pécies Hypnea musciformis e Gracia
lariopsis sjoestedtte nas quantidades
reau.erides, para fins industriais, nos
campos naturais e na "linha-do-dei-
xa" do litoral do Estado do Rio Gran-
de do Norte.

Parágrafo único. A colheita nos
campos naturais será realizada atreves
de cortes, de modo a na porejudicar
o processe regenerativo.

Art. 29 É estabelecido o prazo de
uni ano, para que a empresa inicie a
produção de agar-agar, nas quantida-
des e características propostas.

Art. 39 A beneficiária apresentara
relatório trimestral de atividades, na
forma da Portaria 477-71, ao Departa•-
mento de Fomento da Pesca e Pisca-
tinção da STJDEPE.

Art. 49 Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação. -
Josias Luiz Guimarães',

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUÇÃO

PORTARIA CFP-DE Na 77, DE 15 DE
JULHO DE 1975

O Dire tor Eimentiao da Comissão de
Fine nciarnento da ProduÇao. no 1-120legal de suas atribuiçõee, resoIee:

Remover, no intereeee de serviço. a
partir de 9 de julho de 197e. o Técnico
Senior Padrão 14, Referencia 1, Amua
car João de Almeida Grasnacho.
Agência no Estado do São Paulo para
a Sede desta Comissão em Brasília. -
Paulo .Roberto Flama.



ares e noventa e cinco centiare.$), cor
respondente a 7,02 módulos de expio
ração indefinida, situado no Munici
pio de Rio Verde. Estado tio Goiás
cadastrado no INCRA sob a nemer
933.066.14-770, — Lourenço Virtra d
Silva.

o
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de Guadalupe, conforme expediente 	 de julho de 1975, 	 observada a ressal-
do Admi nistrador dos Edifícies (Proc.	 va do artigo 49.
número 2175=75). — Vandick Londres
da Mibrega.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

ercer-	 751•Jayme Darcy de.lattos, Luisa Ange- melro de janeiro de mil novecentos e
tina Renault dos Santos, para, sob sessenta . e nova). — (Processo número Caago em Comiasão de Diretora da
a presidência do primeiro, realizar To- 295-74). — Z uley de Souza,	 Biblioteca Central, Código DAS-101.1,toada de Preços visando alienação de	 ceia.do pelo Decreto n9 75.930, de 3

28 de agosto de 1968, que aprovou o No Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — redistribuido do MEC pa-Regulamento-Geral do Colégio Pe-

miro II, resolve:	 ra a Fins-I pelo Decreto ne 71,801, de

da pele Engenheiro Luiz Fernando cód igo EG
 ...._ 30enene matricula MI- 20-B, do Quadro Permanente da re- _desta Universidade — (proc. 3005-

Designar uma Comi ssão constitui- base, ocupante do Cargo de Revisor, atros de Souza., Bibliotecária ave! Treinantento de Professores Agrícolas.

de Almeida Nasctinento e servidores: mero 1,051.374, a partir de: 1-1-69 (pri- feri -da, Universidade, Para ex	 o

COLÊGIO PEDRO
PORTARIA N° 98, DE 2 DE

JULHO DE 1975
O Diretor-Gera/ do Colégio Pedra

II, usando de suas atribuições le-
gais, „na forma do Decreto-lei núme-
ro 245, da 28 de fevereiro de 2967 e
Portaria. Ministerial número 597, de

Nomear, de acordo com o artigo . 12,
item III, da Lei número 1.711 7 de 28
de outubro de 1952, José de Jesus Reis
Ataide, Engenheiro-Agrônomo, para
exercer o cargo em comissão, Código
DAS-101.1, de Coordenador Regional,
da Coordena,doria Regional do Meio-
Norte — 011-12 — do Quadro Per-
manente deste Instituto. de acordo
com o disposto no Decreto n°e15.683,

gre", com área de 386 0795 ha axe- de 30 de abril de 1975. — Lourenço
tentos e oitenta e seis hectares, sete Vieira da Silva.

de 26 de novembro de 1974, o Senhor
Enos N. Miller, de nacionalidade nor-
te-americana, a adquirir parte do imó-
vel rural denominado "Monte. Alegre
— Pindaíbas" com área de 508,2(1,39 ha
(quinhentos e oito hectares e vinte
ares), correspondente a 9, 24 módulos
de exploração Indefinida, situado. no
Mureciplo de Rio Verde, Estado de
Goiás,

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agráxla —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25. do Regula-
mento Geral. aprovado pelo Decreto
número 08.153, de 1 de fevereiro de
1911;

Considerando o pronunciamento emi-
tido pelo Departamento de Recursos
Pundiárlos nos autos do nrocesso
administrativo número INCRA-BR-
5003-74, resolve:

N.° 988 — Autorizar, com base no
artigo 7.°, 9 2.0, do Decreto n.° 74.965.
de 26 de novembro de 1974, o Senhor
Um J. Yoder, de nacionalidade nor-
te-americana, a adquirir parte do imó-
vel rural denominado "Monte Ale-

PORTAR,/A INT, 1.061, DE 21 DE
JULHO DE 1975

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agriria —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea on",
do Regulamento Gerai, aprovado pelo
Decreto número 68.153, de 1° de fe-
vereiro de 1971, resolve:

1-2-73 a Maria José Fernandes Ba dr- ria 5-P, do Centro de Formação e

da Universidade. criado pelo Decre-
to xvz, 75.930, de 3 de julho de 1975.

N9 464-75 — Nomear Zuleide lele-

n-482-75 — Nomear o Bel. em Di- Severmo José D'Andrade Sentes, sus
rei 1v Carlos de Brito Moraes, para
exercer o Cargo em Comissão de Pra- bstituto eventual da Chefe da Seção
Leito da Cidade Universitária, Código de Compras. da Divisão de Islaterial-
LT-DAS-101.1, da referida Universi- desta Universidade.
dado, criado pelo Decreto n9 75.930, do
3 de julho de 1975.	 O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de suas
463..75 — Nomear e Bel. em rm steibuições legais e tendo em vista sA

miro Tosvnley Accetti Resende, para Pme•
exercer o Cargo em Comissão de Di-
setor Geral do Departamento -de Pes- 27» 164 — Designar na forma do
mal, Código LT-DAS-101.1, da referi- mi- 73 e 2.° da Lei na -1.711-52,

escriturária Nivel 8-A Reincida. de
Souza Freire Filha, substituta crera-
tur. , da Secretária-Chefe de Secreta-.

PORTARIAS DE O DE 'JULHO
DE 1975

O Reitor da Unleersidade Feder
de Pernambuco, de acordo com o ar-
e.go 49, do Item II, do Decreto número
7e.656, de 24 de abril de 1975, resolve

14'? 459-75 — Nomear o Bel, emDi-
reito Nildo Carneiro Carneiro Leão,
Procurador de 19 Categoria, do Quis-
dm do Pessoal da referida Univers,.
dada, para exercer o cargo em Comia-
são de Procurador Geral, Código
DAS-101,1, criado pelo Decreto Me
teu° 75.930, de 3 de julho de 1978.
observada a ressalva do artigo 49.

N9 460-75 — Nomear o Be/. em Di-
reito Eduardo Cabral de Melo, Tesou.
retro de 1, Categoria, do Quadro de
Pessoal da referida Universidade, para
exercer o Cargo em Comissão de Che-
fe de Gabinete, Código DAS-101.l,
criado pelo Decreto n9 75.930, de 3 de
ju/no de 1975 observada a ressalva do
art 49,

N9 461-75 — Nomear Ana Maria de
Corqueira Antunes, Técnico em Ad-
ministração nivel 20-A, do Quadro
Permanente da referida Universidade,
Pat a exercer o Cargo em Comissão de
Assessor, Código DAS-102.1, criado
pela Decreto n9 75;930, de 3 de julho
de 1975,' observada a ressalva do artigo
49.

X° 470-75	 Nomear o Tecoureire
Auxiliar de 1.9 Categoria, do Quadre
de Pessoal da referida Universedade,ai Angelo de Souza Filho, para exercer
o Cargo em Comissão de Aesceser, Có-
digo DAS-102.1, criado pelo Decreto
n.° 75.930, de 3 de julho de 1975, vb.
serveda a ressalva do artigo 4d.

N.° 471-75 — Nomear o Bel. ein
Direito, Rubens de Souza, Tesoureiro-
Auxiliar de 1." Categoria, do Quadro'
de Pessoal da referida Universidade
para exercer o Opino em Comissão
de Diretor-Geral do Departamento
de Controle Acadêmico, Código DAS-
101.1, criado pelo Decreto ri." 75.930,
de 3 de julho de 1975, observada a
ressalva do artigo 49.

N.s 165 — Designar na forma do-
nt. 73 9 2.°. da Lei n.° 1.711-52,
Escriturária Nivel 10-B Maria Lúcia
Gomes de Medeiros, substituta ceei-
tua, de Secretária dos Orgãos Cole-
glados, símbolo 1-5', desta Universi-
dade	 (Rime, 3322-75).

Ne 166 — Nomear de acordo com o
Item 111 do art. 12 da Lei n. o 1.711-
52, pata exercer o Cargo em Comis-
eão Simbolo 6-0, de Diretora da-Di-

O Reitor da Universidade Federal
Ralai de Pernambuco, no USO de suas
sereaumees legais e tendo em vista o
P,OC, 2131-75, resolve:

aT. 162 — Designar na forma do
art. 13 § 2. da Lei n. 1.711-52, e
Chefe da Seção de Expediente 9-10,

ESCOLA FEDERAL
OE ENGENHARIA DE ITAJUBA
PORTARIAS DE 28 DE FEVEREIRO

DE 1975
O Diretor da Escola Federal de En-

aonharaa de Itajubá, usando da com-
eetência que lhe foi delegada pelo De-
areio n.9 73.987, de 24 de abril de 1974,
osolve:.

N.° 86 — Declarar aposentado, com-
eilsoriamente, de acordo com o arta-

oo 176, item I, combinado com o artigo
87. da Lei n.° 1.711. de 28 de outubro

--ie 1952, e observando o item II do ar-
eget- 102 tia Constituição, a partir de
1-3-75, Carlos Schsvaiger, mata. núme-
,e 1.051.319 no cargo de Mestfe, cias-

Mestre B, código A-1.801.14-B, ao
..Madro de Pessoal — Parte Permanen-
-e redistribuído do IVIEP paro. esta Au-
arguia de Regime Especial pelo De-
:reto n.° 71.801, de — (Pros-e&-
so n° 360-75 — EFED.

Ne 87 -- Aposentar, de acordo com
e artigo 116, item III, da Lei número
• .711, de 28 de outubro de 1952. &e-
:amado o Item II do artigo 102 da

Constituição, Cleudio Silvério Sanchee,
nata. n.o 1.082.530, no cargo de e-ro-
'assar Titilar do Quadro de Pessoal —

'hirte Permanente, redistribuido do
14E0 para esta Autarquia de negirea
especia/ pelo Decreto ri.° 71.801. de 1

matérias inserviveis da Unidade Frei

PORTARIA N.° 384, DE 4 DE JULHO
DE 1975

O Reitor da Universidade Federal-do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista e que
consta do Proc. ne 19.032-75-UFRJ,
resolve:

Nomear de acordo com o Artigo 15
da Lei ri." 5.539, de 27-11-68. que al-
terou a Lei ci." 4,881-A-66, David
Wainstolt, habilitado em cone-arada. pa-
ra _erover o cargo de Professor Assis-
tente, tio Quadro Cnico da Pessoal
desta Universidade do. Departamento
de Pediatria da Faculdade de Medi-
cina em vaga constante ela relação
que acompanhou o Decreto e9 60.455
de 1907. — Helio Fraga,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO

PORTARIA DE 16 DE JUNHO
DE 1975

O Reitor da Universidade Federai
de Pernambuco, usando da atribuiçáo

-,que lhe Mi delegada pelo Decrero nú-
mero 49.322, de 23-11-60, e tendo ela
sesta o contido no Processo 1.17Pe.
n9 8159-75, resolve:

N9 395 — Dispenaan e. pedido da
Fanção Gratificada Simeolo de
Secretario da pré-existente _Escola mie
Química.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CULTU RA

PORTARIA Nd 149, DE 7 DE ABRIL
DE 1975

O Diretor da Escola Federal de En-
genharia de Itajahã, no uso de suas
atribuições, resolvo:
- Conceder exoneração, de acordo com
-o Art. 75, item I da Lei ne 1.711, de
28-10-52.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 7 DE JULHO
DE 1975

ele Quadro Unice do Pessoal desta
lIreivensidade„ Alisto Mosca de Cerva.

la	
Uso, Oficial de Admibistração ativei

fevereiro de 1973.	 Processo- nu- 14-P, estalo. A.E .-201 leetzleula rainiere
mero 361-75-EFE/.n 	 1.993,9"den

Ne 469-75 — Nomear o Bel. eTIS
Ciências Contábeis Inaldo Leiming
Alcoforado, para exercer o Cargo
em Comissão de Diretor-Geral oo De-
parlamento de Administração. Código
LV-DAS-101.I, da referida Universi-
dade, criado pelo Decreto 11.° 75.930, mento de Darias desta Universidade,çlo 3 de julho mie 1375. 	 liumberk: r.;4rneirQ.

criado pelo Decreto na 75.930, de 3 previsto na legislamo em vigor —
de julho de 1975.	 (Proc. 331-75).

N.° 468-75 — Nomear o Bel. ein PORTARIA 	 10...75.84e, DE ai DEClência.s Contábeis Robson Porto da. 	 JULHO DE 1975Silva Dores, para exercer o cargo em
Comissão de Diretor-Gerai do _Omar.:

O Reitor da Universidade Federaltamento de Contabilidade e Finanças,
Rural de Pernambuco, 110 uso de suas

Código LT-DAS-301.1, da referida atribuleaes, de acordo com o art. .12Ueiversidade, criado pelo Dee,reto nn-
mero 75.930, de 3 de julho de 1975. Item	 da Lei na 1711-52, e tendo

em V ista o Processo TAMPE* número
resolve:

Nowear o Sr. Guilherme da Silvei-
ra Cmnhaim para exercei. o Cargo em
Comerão, sitebolo "6-0", ela Diretor
do- Centre de Estatística ------ ,a

N.° 468-75 — Nomear o Engenheiro
Químico, Miguel Otávio de Meno Ju-
nior, para exercer o cargo em Co-
missão de Assessor, Código LT-DAS-
102.1, criado pelo Decreta ne 75.930,
de 3 de julho de 1975.

N.° . 487-75 — Nomear o Bel. em
Direito Agamenon Santiago Malta,
para. exercer o Cargo em Comissão de
Diretor-Geral do Departamento de
Asssuntos Estudantis, Código LT-DAS-
101.1., da referida Universidade,

I01.1, da referida Universidade, cria- vialie de Programação e Processado pelo Decreto a." 75.930, de 3 de mento da Diretoria de Registro ejulho de 1075..	 Controle Acadêmico, a Professora

Ne 485-75--- Nomear a Bel. em Di-
reito Francisco Dano Mendes da Ro-
cha, para exercer o Cargo em Co-
missão de Diretor do Núcleo ele Te,
lesesão e Rútilo, Código LT-D4S-

Leticia Diniz da Azevedo Cisneiros,
na vaga decorrente da exoneração a-
pedido de Dr. Planto Moreira —
(Proc. 3239-75) .

N.° 167 — Tomar sem efeito a Por-
taria ne 43, de 11.3.75, publicada no
D.C.U. de 2,4.75, desta Reitoria, que
eosneou Q Eng." Jose Aírton de Paula
para exercer o Cargo em Comissão,:
stribolo "6-0", de Diretor do Centro
cie F.,statistica e Processaraento de
Dados, do Quadro Único de Pessoal
desta Universidade, face o mesmo
21110 ter tomado posse dentro do prazo



Termo de Convênio que entre si ce-
lebram, de um lado, a Superinten-
dência do Desenvbivimento da Pes-
ca — SUDEPE e, de outro, o Estado
do Paraná através da sua Secretaria
tia Agricultura.

Aos 28 dias do mês de junho, de mil
novecentos e setenta e cinco (1975),
nesta Cidade de Brasilia, Distrito Fe-
deral, a Superintendência do Desen-
volvimento da Pessoa, doravante deno-
minada SUDEPE, representada pelo
seu Superintendente Méd. Vet. Jcsias
Luiz Guimarães, e o Estado do Para-
ná, a seguir denominado apenas Se-
cretaria, por seu representante legal
neste ato, Doutor Paulo Carneiro Ri-
beiro, autorizado para o feito, confor-
me despacho governamental exarado
no Prot, 04265-75-PG, o Secretário de
Estado da Agricultura, acordam na
celebração do presente convênio, me-
diante as cláusulas e condições seguin-
tes:

TERMOS DÊ CONTRATOMINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
'DO DESENVMVINIENTO

DA PESCA

ção por trimestre-de contas das remes- no Diário Oficial da União, produzia--
aze -de recursos aplicados na execução do seus efeitos jurídicos que se retioa.
deste termo, core a respectiva tio- girão a 1 de janeiro do corrente exer-
cumentação, bem assim relatório de cicio,
andamento dos. serviços, em três vias; Parágrafo único. Ficam revogadas,

f) recolher de imediato à Agência de comum. acordo, as disposições coas-
Central do Banco do Brasil S.A.., em tentes de Convênio ou Termo Aditivo.

- Brasília — DF., a crédito da SUDEPE, porventura, firmado entre as partes
- conta número. 193.3R-3 "Autarquias a convenentes, anteriormente à data de

vista — Recursos da Pesca", as impor-- -1 de janeiro de 1975, cujo prazo para
e tâncias provenientes -da aplicação de seu término estaria ainda em vigência
- multas decorrentes das infrações au-- no corrente exercício ou subseqüentes

tuadas, bem assim das taxas do Re- ao de 1975.
gistro Gerai da Pesca; 	 Cláusula sétima -- Findo este pacto,eo fazer constar, ao lado do nome as partes poderão ajustar forma de
ria Secretaria, o nome da SUDePE 'prorrogação, desde que assim exija o
em todos os trabalhos., publicações, interesse comum.
materiais de informação e veículos Cláusula oitava — Poderão as par-
que se refiram ao presente canvènio; tes rescindir este convênio quando

14)- promover, na sua área "de atua- uma delas se torne inadimplente. A
ção, junto a &gilas municipais e as- rescisão ecrá automática. e indereancle-
.sociações ruraie, ampla divulgação das ra; de qualquer notificação judicial
normas que regem a pesca, espaçai- ou extrajudicial. A denúncia podará
.mente no que tange a direitos e de- ocorrer a qualquer época. Nesta hipo-
veres daqueles que, cru caráter dieta- tese as partes- comunicarão uma à ou-
'lince, comercial e desportivo, a exer- tra, e, dentro de trinta dias. contados
citem, da comunicação, rescindir-se-á a

Cláusula terceira — A SUDEPE se avença.
obriga:

 no presente exercício, 	 — Dos: bens adquiridosai concorrer 
com a quantia de Cr$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil cruzei/das), à conta da
verba 04.15. 089 . 1594 — Fortalecimen-
to do Setor Pesqueiro, do Vigente Or-
eamento da União, e nos exercícios
subseqüentes. com importâncias ideais
ao atendimento das necessidades de

Termo de Convênio que entre si cela
breei, dc um lado, a Superintenciên
eia cio Desenvolvimento da Pesca —
SUDEPE e, de outro, o Estado d
São Paulo, através da sua Secreta
ria da Agricultura.

Aos quatro dias do mês 'de julho d
mil novecerites e setenta e Orle
(1975)„ na Cidade de São. Paulo, a Su
petintendência do Desenvolvimento da
Pesca, doravante denominada sim-
plesmente SUDEPE, representada pelo
seu Superintendente, Méd. Vet, Josias
Luiz Guimarães, e o- Estado de São

-au/0 a 'seguir denominado apenas
Secretaria por seu representante legai
neste ato,. Doutor Pedro Tassinari Fi-
lho, Secretário de Agricultura, acor-
daram na celebração do presente em-

* vênia, mediante as cláusulas e con-
•ições seguintes:

— Do objeto

1 — Do objeto
Cláusula primeira — O presente

Convênio tem por objeto estabelecer
um regime de estreita cooperação com
o Governo do. Estado do Paraná, vi-
sando ao desenvolvimento da pesca e
especificamente, à fiscalização do seu
exercício, no território estadua l na
conformidade com que preceituam o
Decreto-lei número 221. de 28 de few-
reiro de- 1967 e legislação complemee-
tar.

Parágrafo único. Os trabalhos, em
todas suas fases serão acompanhados
pelo órgão Regional da SUDEPE,'corn
o qual a Secretaria estabelecerá per-
feito entendimento e mútua colabora-
ção.

II — Dag obrigações

Clausula primeira — O presente
• Cenvênio tem por abjeto estabelecer

tira regime de estreita cooperação com
governo do . Estado de São Paulo. vi-

sando ao desenvolvimento da pesca e.
(tpecificainente. à fiscalização do seu,
exercício, no território estadual, na
conformidade com que preceituem o
Decreto-lei número- 221, d.e 28 de fe-
vereiro de 1967 e legislação comple-
mentar.

Parágrafo único. Os trabalhos. em
todas as- suas fases, serão acompanha-
dos e. controlados, inclusive na aplica-
ção dos recursos financeiros, pelo ór-
gão Regional da SUDEPE, com o- qual
o E)tecutor do Convênio estabelecerá
perfeita integração, dentro do . princi-
pio de mútua colaboração- entre a
SUDEPE e a Secretaria de Agricultu-
ra do Estado.

Ir -- Das obrigáções

Cláusula nona Os bens adquiri-
dos com. repursos de convênio serão
escrituradas, conforme a modalidade
de cada convenente, e ficarão- sob os
cuidados. da Secretaria. Entretanto,.
findo denunciado ou rescindido o can-
vênio. serão restituídos à parte couve-

maior ou menor intensificação dos teu_ nente que concorreu para a sua aqui-
balhoesegunda programação orçamen= ,skana
tária. VI — Das disposições gerais-O) manter, através' do' seu órgão
Regional, a. Secretaria — permaneci- • Cláusula décima — A aplicação dos
temenee informada e atualizada, no recursos previstos neste instrumento
elle diz respeito às normas. e orienta- lar-se-á de acordo. com  o Plano de.
ções para o exercício da pesca. 	 Trabalho, Plane de- Aplicação de Ra-
' a 1.0 Os recursos a que se refere a cume e Cronograma de Desembolso,
alínea "a"- desta cláusula serão depo- previa-mente aprovados pela
airados, em conta especial', no Banco SUDEPE e que são , partes integrantes
dõ Brasil S. A., Agência Central e deste convênio,
movimentados pela executor do cena& Cláusula décima-primeira — O pez--
fio;,	 soai que, porventura e. a qualquer ti-

1 Z.° A primeira e a segunda par- :tule, venha a ser admitido para e:3e.-
celas serão liberadas da- acordo com o ouça° dos serviços de que trata- este
cronograma de desembolso aprovado. convênio, não terá, com a SUDEPE,
A partir da terceira parcela, inclusive, qualquer vínculo empreg,aticio,
os valores serão liberados mediante a Clausula décima-segunda	 exe-
aprovação. da -prestação de contas da cutor do convênio será designado pela
penúltima parcela liberada. 	 SUDEPE, mediante indicação da Se-

3..°- Os saldos apurados no encera cretaria.
ramento de- cada exercício, na vigên-	 VII— Do Foro
-eia do coevénio, serão incluídos no Cláusula décima-terceira — FicaPlane de ARlieaÇãe de Reei-useu para eleitoo. fero de Brasilia	 DF., paraanravardio e movimentação no exerci- conhecer das causas da execução e da
cio segiiiate.

Clausulauarta — Caberá Secre- Interpretação das. cláusulas; deste con-q	 vênio.teria a contabilização das importam- E por estarem justos e convenciona-
c.a,, recebidas da SUDEPE, reservem- dos firmam o presente ern cinco (05)
do-se a esM a fiscalização financeira.. vias ale em só teor e forma, lavrado
mediante tornada de contas e audito- ern livro próprio da SUDEPE, às Ra-
ia,	 lhas 41 e'.. 42 e 43. perante as teste-— Do -prazo munhas irstrumentárias, para que

produza entre si os legítimos efeitos
de direito.
, São Paulo, SP.. 4 de julho de 1971.

Justos Luiz Gulmardes, Superinten-
dente. — Pedro Tassinari Pilho, Se-
-cretino cio Agricultura.
- Testemunhas: Alusson Paulinelli,
Anivaldo Pedro , Cobra.

(Ne- 5476-E	 16-7-75	 Cr$ 245.,00)

Cldusula quinta — O prazo da clu-
eção de presente- convênio é de que-
ro (4) exercícios financeiros, inclua!--

CZciusura segunda — A Secretaria,
corno entidade executora, obriga.se

a) responsabilizar-se pela fiscaliza-
ção do cumprimento das leis federais
de pesca, consoante as diretrizes do
Governo, consubstanciadas no Plano
Nacional do Desensolvimen;° da
Pesca;

b) fornecer, para execução dos tra-
balhos. objete do presente convênio, o
pessoal especializado, assim como es
materiais de consumo e permanente,
veículos e outros equipamentos neces-
sários;

-e) orgartzar técnica e administrati-
vamente os trabalhos, de macio a con-
duzi-los eficientemente e com estreita.
observância à legislação pertinente
le,gularnentaçosee e orientaçõea, - baixa-das pela SUDEPE;

á) manter uru setor especializado. t
devidamente aparelhado; de modo a v
oferecer adequado tratamento noa in-
teressados nos asem tos que digam
respeito ao objete der,te convênio;

e) apresentar, :conforme cronogra-
naa de desembolso aprovado,-a presta

C 0 C 11

Cláusula segunda	 A Secretaria,
como entidade- executora, obriga-se- a:

a) responsabilizar-se pela fiscaliza-- '
çáo do Cumprimento das. leis federais
de pesca, consoante as diretrizes

-Governo, consubstanciadas no Plano
Nacional da Desenvelvimente
Pesca;

b) fornecer, para execução dos tra,-
balho.s Objeto do presente convênio, o
pessoal especializado, assim como 03
materiais. de consumo e permanente,
veículos, e. outros equipamentos neces-
sários;

c)- organizar técnica e administrati-
vamente- os trabalhos, de modo a con-
duzi-los eficientemente e com estreita
observância à legislação pertinente,
regulamentações e- orientações. baixa-
das pela SUDEPE;

Cl) manter um- setor especializado„
devidamente aparelhado, de modo a
oferecer adequado tratamento aos ut-
teressadoe nos assuntos ceie digam
respeito ao objeto deste- convénio;.

e) apresentar ao órgão Regional da
SUDEPE, até o últhno dia do mês an-
terior ao do vencimento de cada par-
cela da contribuição financeira, con-
forme cronograma de desembolso
aprovado, a prestação de contas da
-última parcela dos recursos recebidos,
aplicados na execução: deste pacto,
COM a respectiva documentação, bem
assim relatório de andamento dos ser-
viços. em três vias;

13 recolher cie imediato ao Banco
do Brasil 5 A.. a credito da SUDEPE,
contra, "Autarquias à Vista	 Recur..

IiJ 	 Da vigência, prorrogaçõo e
'rescisão

Cláusula sexta --: A 'vigência deste
convênio decorrera da sua publiwação -
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MINISTÉFR/0 DA NDÜSTRIA
E DO COMÉRCIO

• INSTITUTO DO AÇUCAR
E DO ÁLCOOL

ATO N9 21-75 — DE 10 DE
JULHO DE 1975

G Presidente do Instituto do Açúcar
e do Alcool, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em
-vista a necessidade de melhor asse-
gurar o atendimento da demanda do
consumo de açúcar cristal na Região
Norte-Nordeste, resolve:

Art. 19 As cooperativas centrali-
zadoras de vendas e as usinas não
cooperadas, dos Estados de Pernam-

buco e Alae,oae, poderão comercializar,
em cada um dos meses de julho e
agosto de 1975, um volume de açúcar
cristal equivalente a 50% (cinqüenta
por cento) de suas disponibilidades do
moduto existentes a zero-hora do dia
19 ae julho de 1975.

Ari, 29 E considerado prioritário
o abastecimento de açúcar cristal à
Cempanhia Brasileira de Alimentos
(COBAL), até o volume mensal de

20,0 mil sacos, nos meses de julho e
agosto de 1975, cabendo á Delegacia
Regional do TAA indicar as usinas
supridoras dessa cota.

Art. 39 'Ficam suspensas, até 31 de
agasto de 1975, as restrições estabele-
celas na letra "a" do art. 38 da Re-
solução n9 2092,. de 30 de maio de
1975, no que se refare à come-cieise-
ção de açúcar dos Estados de remam-

Ume e Alagoas para a Paraíba O
Sergipe.

Art. 49 A Divisão de Arrecadação
e Fiscalização adotará as providências
que se fizerem necessárias à execução
deste Ato.

Art. 59 O presente Ato vigora nes-
ta data e será publicado no Diti710
ofiezal, revogadas as disposições em
contrário- e especificamente os Atos
números 4-75 e 9-75, de 18 de abril
de 1972. e 30 de maio de 1975.

Gabinete da Presidência do Insti-
tuto do Açúcar e do Alceei. aos dez
dias do mês de julho do ano de mil
nea-ecentos e setenta e cinco. — Gen.
Alvaro Tavares Carmo.

- :p0n=tviENT3 ILEGLYEL 1
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,

findo, denunciado ou rescindido o coa- pessoal especializado, assim como o$ IV — Da Vigência, Prorrogação
vénio„serão restituídos à parte coa- materiais cie consumo e pesmenenta.	 e Rescisão
venente que concorreu para a sua veiculas o outros equipamentos neces- 	 Cláusula Sexta — A vigência deste
aquisição,

VI — Das disposições gerais-
Cláusula décima-primeira — A apli-

cação dos recursos previstos neste ins-
trumento far-se-á de acordo com Pla-
no de Trabalho. Plano de Aplicação
de Recursos e Cronograma de Desem-
bolso, previamente aprovados pela
SUDEPE e que são partes integrantes
deste convênio.

Cláusula décima-segunda — O pes-
soal que, por ventura e a qualquer ti-
-tulo, venha a ser admitido para exe-
cução dos serviços de que trata este
convênio, não terá, com a SUDEPE"
qualquer vinculo empregai:leio.

Cláusula décima-terceira — O exe-
cutor do convênio será designado pela

-SUDEPE, mediante indicação da Se-
cretaria.

VII — Do Foro
Cláusula décima-quarta — Fica elei-

to o foro de Brasília — DF., para
conhecer das causas da execução e da
interpretação das cláusulas deste con-
vênio.

E por estarem justos e convencio-
nados firmam o presente em quatro
(4) vias de uni só teor e forma, la-
vrado em livro próprio da SUDEPE, ás
folhas 43 v., 00 e 45° perante as tes-
temunhas instrutnentárias. para que
produza entre si os legítimos efeitos
de direito.

Brasília, 28 de junho cie 1975. —
Dr. Josias Luiz Guimarães. — Doutor
Paulo Carneiro Ribeiro.

Testemunhas: Jesus de Maria Ne-
ves Ribeiro. — Antonio Barbosa Ra-
poso.

(-NS. 5477-13 — 16-7-75 — Cr$ 248,00)

Termo de Convênio que entre si ce-
lebram, de um lado, a Superinten-
dência clo'Deserivolmmento da Pesca

SUDEPE e, de outro, o Governo
do Território Federal de Roraima,
através da sua Secretaria de Econo-
mia, Agricultura e Colonização.
Aos nove dias do mês de julho, de

mil novecentos e setenta e cinco
(1975), nesta Cidade de &asai°, — DF,
a Superintendência do Desenvolvi-
mento da Pesca, doravante denomina-
da simplesmente- SUDEPE, represen-
taria pelo seu Superintendente, Med.
Ver. Josiaa Luiz Guimarães, e o Go-
vem° cio Território Federal de Ro-
raima, através da sua Secretaria de
Economia, Agricultura e Colonização,
a seguir denominado apenas Governo,
neste ato representado pelo seu Se-
cretário, Eng. Agr. Carlos Noshoski,
acordaram na celebração do presente
convênio, mediante as -cláusulas o
condições seguintes:

fornecer, para eNCCUÇãO dos -Um

V — Do bens adquiridos
Crtlfastila décima	 Os bens adqui-

ridos com recursos do convênio serão
escriturados, conforme a modalidade.
de cada ceruenente, e zwarão sob oe talhas objeto do presente convênio, ecuidados da &antena. Eutretaato,

Do Objeto
Cláusula Primeira —O presente Con-

.vgnio tem por objete estabelecer um
'regime de estreita cooperação com o
Governo do Território Federal ete Ro-
raltria, visando ao desenvolvimento da
pesca e, especificamente, à fiscalize-
çar, do seu exercício, no Território, na
conformidade com que preceituam o
Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro
de 1967 e legislação complementar.,

Parágrafo único, as trabalhos, em
todas as suas fases, serão acompanha-
dos e controlados, inclusive na aplica.
çâo dos recursos financeiros, pelo ór-
el; a Regional da SUDEPE, com o qual
o Executor do Convênio estateelecerã
nprieita, integração, dentro do prin-
cota cie mútua colaboração entre a
SUDEPE e a Secretaria de Agricultu-
ra cio Território.

II — Das Obrioções
C/dost ?a S2guirda — O G everno,

como entidade emeeutora, obrit'a-sc
o) responsabilizaram pela ficecal:sa-

ção do cumprimento das leis federais
de pesca, coe:mente rs cliectrizas do
Governo, comuleetanciaclas no Plano
Nacional do Desenvolvimento da Pa
Ca:

aos de Pesca", as importâncias prove-
nientes da aplicação de multas de-
correntes das infrações autuadas. bem
assiro das taxas do Registro Geral da
Pesca:

g ) fazer constar, ao lado do nome
da Secretaria, o nome da SUDEPE em
todos os trabalhos. publicações, mate-
riais de informações e veículos que se
refiram ao presente convênio;

Ir). concorrer, para a execução e du-
rante a vigência deste convênio, com
importâncias equivalentes à contribui-
ção financeira que. em cada eizercicio,
lhe destinar a SUDEPE compromissa-
das, anualmente. no Orçamento do
Metade, que correrá á conta da verba
4105.0417032,141;

ti promover na sua área. de atua-.
ção„iunto a órgãos municipais, e as--
sociaçõea rurais, ampla divulgação
dos -normas que, regem a pesca. espe-
cialmente no que tange a direitos e
de.vmes daqueles que, era caráter cie n

-tifico. comercial e despoetivo, a exer-
citem;

Cláusula terceira — A SUDEPE
obriga:

ai concorrer, no presente exercício,
com a quantia de Cr$ 300.000 (trezen-
tos mil cruzeiros), a conta da verba
noa exercícios subseqüentes, com im-
portáncias ideais ao atendimento das
necessidades de maior ou menor in-
tensificação doa trabalhos, segundo
programação orçamentária;

foi mantel...através do seu órgão
-Regional, a Secretaria permanente-
mente informada e atualizada, no que
diz respeito às normas e orientaçõ.e.s
para o exercício da pesca.

§ 1. Os recursos a que se refere a
alínea "a" desta cláusula serão depo-
sitados. em conta • espeCial. fio Banco
do Brasil S.A.. Agência de Curitiba e
movimentados pelo executor do convê-
io.

•a) concorrer, no presente exercício,
com a quantia de Cr$ 80.000,00 (oiten-
ta mil cruzeiros) á conta da verba
04 :15 . 080 .1594- — Fortalecimento do
'Setor Pesqueiro, do vigente Orçamen-
to da União e, nos exercidos subse-
quentes, com importâncias ideais ao
atendimento das necessidades de
maior ou menor intensificacão dos
trabalhos, segundo programação orça-
mentária;

te manter, através do seu órgão
Regional, o Governo permanentemen-
te informado é atualizado, no que diz
respeito às normas e orientações para
o exercício da pesca.

§ 19. Os recursos a que se refere
a alínea "a" desta cláusula, serão de-
positados, em conta especial. no Ban-
co do Brasil S. A., Agência de Boa
Vista (RR) e movimentados pelo exe-
cutor do convênio.

à 29 . A primeira e a- segunda, par-
celas serão liberadas de acordo com
o cronograma de desembolso aprova-
do. A partir da 3' parcela, inclusive,
os valores serão liberados mediante a
aprovação da prestação de contas da
penúltima parcela liberada.

§ 39 . Os saldos apurados no en-
cerramento de cada exercicM, na vi-
gancia„ do co nvênio, serão incluídos no
Plano de Aplicação de Recursris, para
aprovaçâo e moohnentação no exerci-
cio seguinte.

Cláusula Quarta — Caberá ao Go,
V•23110 a contabilizarão das importãn-
cem. recebidas da. SUDERE, rcservan-
oc-se a esta a ftscalizeção financeira,
metnante [odiada de contas e audito-
ria,

III — Do Prazo

convênio decorrera da sua publicação
Dzarzo Oficial da União, produzia.

do seus efeitos juriclicos que se re-
troagirão a primeiro de janeiro ao
corrente exercido.

Parágrafo uniu,. Ficam revogadas,
de comum acordo, as disposições cons.
tentes de Convênio ou Termo Aditivo,
porventura firmado entre as partes
convenentes, anteriormente a data, do
lv de janeiro de 1975, cujo prazo para
seu término estaria ainda em vigen-
cia no corrente exercício ou -subse-
quente ao de 1975.

Clausula Setzma — Findo este prazo,
as partes poderao ajustar forma de
prorrogação, desde que assim .exija
o interesse comum.

Clausula °nava — Poderão as par-
tes rescindir este convênio quando
uma delas se torne inadimplente. *A
rescisão será automática e mclepende-
ra cie qualquer notificação judicial ou
extrajudioial A denuncia ia nen)
ocorrer a qualquer época. Nesta hipo.
teee as partes comunicarão uma a
o,:tra e: dentro de trinta dias, conta-
dos da comunicação, rescindir-se-á a
aVer-Ça.

V — Dos Bens Adquiridos
Cláusula Nona — Os bens adquiri-

dos com recursos do convênio sei-ao
escriturados, conforme a modalidade
de cada convenente, e ficara° sun os
cuidados cio Governo. Entretanto,
findo, denunciado ou rescindido o
convênio, serão restituídos a

'
 parte

convenente que concorreu para a sua
armisição.

VI — Das Disposições Gerais
Clausula Decima — A aplicação dos

recursos previstos neste instrumento
far-se-a de acorria com o Plano de
Trabalho, o Plano de Aplicação cie
Recursos e o Cronog,rama de Desena-
lieis°, previamente aprovados pela k
SUDEPls e-que sao partes integrantes
deste convênio.

Clausula Decima Primeira — O pra-
Soai que, porventura e a qualqeer La-
Guio, venha a ser admitido para exe-
cução dos serviços de que trata este
cenvemo, na', terá, com a SUDEPB,
qualquer vinculo empregaticio.

Clausula Declina Segunda — O exe-
cutor do convênio será designado pela
SUDEPE, mediante indicação elo Go-
vem°.

VII — Do Foro
Clausula Decima Terceira — Fica

deito o foro de Brasília — DF., para
conhecer das causas da execução e cia
interpretação das cláusulas deste con-
vênio.

ti por estarem justos e convenciona-
doa firmam o presente em cinco vias-
de uru so teor e forma, lavrado em
ovro prometi da SUDEPE, as folhas
48, 49 e 50, perante as testemunhas
instrumentarias para que produza en.-
toe si os legítimos efeitos de direito.

Brasília, 9 de julho de 1975. --
doeras Luis Guimaraes, ' Superinten-
dente — Carlos Noskoskz, Secretário
cie Agricultura pelo Governo.

Testemunhas — isidoro Yarnanaka
— José Evado Lopes de Olivend.
(Na 5.4787B — 16-7-75 — Cr$ 245,00)

Termo ae Convênio que entre si cela-
brami, cio 1137Z, lado, a Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Pesca —
SUDEPE e, de outro, o Estado da
Ceará, através da sua Secretaria de
Agricultura e Abastecimento.

à 2.° Os saldos apurados no encerra-
mento de cada exercício, na vigência
do convênio, serão incluídos no Plano
de Aplicação de Recursos, para apro-
vacão e movimentação no exercício se-
guinte.

Cláusula quarta — Caberá à Secre-
taria a contabilização das importân-
cias recebidas da SUDEPE, reservan-
do-se a esta a fiscalização financeira,

- mediante tomada de contas e audito-
ria.

Iii — Dos prazos	 -
Cláusula quinta — O prazo de du-

ração do presente convênio é de qua-
tro (4) exercícios financeiros, inclusi-
ve o cerrente.

Cláusula sexta — Os trabalhos,
objeto do presente termo, terão início
a partir de sua assinatura.

Parágrafo único. Ressalvam-se, nos
casos em que couber, as disposições de
convênio em execução no exercício de
1974, cuja vigência, por força desta
cláusula fica prorrogada (ou cessada)
até a data da assinatura deste termo.

IV — Da .vigência, prorrogação e
rescisão

Cláusula sétima — A vigência deste
convênio decorrerá da sua publicação

.no Diário- Oficial da União, produzin-
do seus efeitos jurídicos que se retroa-
girão a 1 cie janeiro do corrente exer-

Cláusula oitava — Findo este pacto,
• as partes poderão ajustar formas de

prorrogação, desde que assim exija o
interesse comurii.

Cláusula nona — Poderão as partes
rescindir este convênio quando uma
delas se torne inadidiplente. A resci-
são será automática e independ.e.rá cie
qualquer notificação judicial ou extra-
judicial. A denúncia poderá ocorrer
a ouelquer época. Nesta hiraMee.e
parte:, cenveritcareo urna à outra. e,
dentro de trinta diss. contaa'os da co-
municação, rescindir-se-á a avença.

'aunai;
e, organizar técnica e administrati-

vamente os trabalhos, de modo a con-
duzi-Me eficientemente e com estreita
observância a iegislaçáo pertinente,
regulamentaçoes e orientações baixa-
das pela SUDEPE;

alentei. um setor especializado
devidamente aparelhado, de medo a
oferecer adequado tratamento -aos
interessados nos assuntos que 'digam
respeito ao objeto deste convênio;

e; apresentar, conforme cronograa
ma de ciesemocuso aprovado d p.es-
seção por trimestre de contas das re-
messas de recursos aplicarmos na exe-
ctmao deste termo, com a respectiva.
documentação, bem assim relatorio de
arriamento dos serviços, em três viast
ji recolher de imediato a Agência

Central do Banco ao B.asil S. a e. em
Brasília, DE, a crédito da SUDEPE,
conta na 103.304-3 "Autarquias à Vis-
ta — Recursos da Pesca" as impor-
&alicias provenientes cia aplicação do
acoitas decorrentes cias infrações au-
tuadas, nem assim das taxas do Re-
gistro Geral da Pesca-;

çn fazer constar, ao lado do nome
Governo, o nome da SITDEPE em to-
dos os trabalhos, ptioncgoes, mate-
riais de informação e veiculos que se
refiram ao presente convênio;
n concorrer para a execução e du-

rante a vigência deste convênio, com
traportância,s equivalentes a contribui-
ção financeira que, em sacia exercício.
lhe destinar a SUDEPE, compromissa.
ias, anualmente, no Orçamento do
Território que correra a conta ela ver-
ba do Fundo de Participação .cios Es-
tados, Distrito Federal e Territórios,
Função Desenvolvimento Regional,
Programa Organização Agrária, Pro-
jeto Desenvolvimento do Setor Agro-
pecuário, elemento ue despesa a.1.2.0,

1) promover, na sua arca de atuação,
junto a órgãos municipais e associa-
ções rurais, ampla divulgação das nor-
mas que regem a pesca, especialmen-
te no que tange a direitos e deveres
daqueles que, em caráter científico,
comercial e desportivo, a exercitem.

Ciártsula Terceira, — A SUDEPE Se
obriga:

eltPA:7.̀.ízia Quinta — O prazo de du- apenas Secretaria, por seu represen-
ração do presente convênio é de qua- tente legal neste ato, Dr. José
two (4) exercidos financeiros, inclue . Pessoa, Secretário de Arg,ioultura etilo e &mente,	 Abastecimento, acordacazia na inae-

Aos 8 (oito) dias- do mês de julho,
de mil novecentos e setenta e cinco
(1975), nesta Cidade de Domina, a
Superintrmléncia cio Deserivolviniento
da Pesca, doravante denominada sim-
plesmente ISUDEPE, representaria pelo
seu Superintendente, Médico Veteri-
nário Josias Luiz Guimarães, e o Es-
tado do Ceará, a seguir denominado
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braço de presente Convênio, me-
diante as clausulas e condições se-
guintes:

1 — Do Objeto
Cklusula Primeira — G presente

Convénio tem por objeto estabelecer
una regime de estrita cooperação
com o Governo do Estado do Ceará,
visando ao desenvolvimento da pesca
e especificamente, à fiscalização do
seu exercício. no Território Estadual.
na conformidade com que preceituam
o Decreto-lei n° 221, de 28 de fevereiro
de 1967 e legislação complementar,

' Parágrafo único. Os trabalhon em
todas as suas fases, serão acompanha-
dos e controlados, inclusive na aplica-
ção dos recursos financeiros, nelo
órgão Regional da a'UDEPE, com la
qual o Executor do Convênio estabele-
cerá perfeita integração, dentro do
jia/mínio de mútua colaboração entre
a SUDEPE e a Secretaria de Avi-
cultura e Abastecimento do Estado

II — Das Obrigações
Cldus-ula Segtoi:da	 A Secretaria.'

como entidade executora, obriga-se a:

Cláusula Quarta — Caberá à Secre-
taria, a contabilização das importân-
cias recebidas da SUDEPE. reservan-
do-se a esta a fiscalização financeira,
mediante tomada de contas e audi-
toria.

b) manter, através do seu- Órgão
Regional, a Secretaria permanente
mente informada e atualizada, no
que diz respeito às normas e orienta-
ções para o exercício da pesca,

1° Os recursos a que se refere a
alínea ti a" desta clausula, sezão de-
positados. em conta especial, no Ban-
co da Brasil S.A., Agência aletra-,
politans, e movimentados pelo Exe-
cutor do Convênio.

§ r A primeira e a segunda par-
celas serão liberadas de acordo com
o cronograma de desembolso aprova-
da). A partir da 3, parcela, inclusive,
os valores serão liberados mediante a
aprovação da prestaçao de contas da
penúltima parcela liberada,

ê 3° Os saldos apurados no encer-
ramento de cada exercido, na vigên-
cia do Convênio. seroa incluídos ho
Plano de Aplicação de Recursos, para
aprovação e movimenatção no exer-
cido seguinte.

uma delas se torne inadimplente. A
rescisão será automática e indepen-
dera de qualquer notificação judicial
ou extrajudicial. A denúncia poderá
ocorrer a qualquer época. Nesta hipó-
tese as partes comunicarão uma à
outra, e, dentro de trinta dias. con-
tados da comunicação, reschadhase-á
a avença.

V — Dos Bens Adquiridos
Cláusula Nona — Os bens adquiri-

dos com recurso s do Convênio serão
escriturados, conforme a modalidade'
de cada convenente, e ficarão sob as
cuidados da Secretaria. Entretanto,
findo, denunciado ou rescindido o
Convénio, serão restituídos à parte
convenente que concorreu para a sua
aquisição.

/I/ — Do Prazo
Cláusula Quinta — O prazo de

duração do presente Convênio é" de
quatro (4) exercícios financeiros, in-
clusive o corrente,

IV — Da Vigência, Prorrogação
e Rescisão

Cláusula Sexta — A vigência deste
Convênio decorrerá da sua publicação
no Diário Oficial da União. produzin-
do seus efeitos jurídicos que retroagi-
do a primeiro de janeiro do corrente
exercício.

Parágrafo único, Ficam revogadas,
de comum acordo, as disposições cens-
tentes de Convênio ou Termo Aditam,
porventcra firmado entre as partes
convenentes, anteriormente à data de
primeiro de janeiro de 1975, cujo pra-
zo para seu término estaria ainda em
vigência no corrente exercício ou
subseqüentes ao ac 1975.

Cláusula Sétima, — Findo este pacto,
as partes pode/saio ajustar forma de
prorrogação. desde que assim exija o
interesse comum.

Cláusula Oitava — Poderão as par-
tes rescindir este Convênio, quando

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Planejamento

Banco Nacional
'de Desenvolvimento Econômico

Investimentos Brasileiros
S. A,	 ;BRASA

C. G,C. 00 .383. 273-0001
Acham-se à disposição dos Senho-

res Acionistas, em sea sede social, no
Setor Bancário Sul, Can Bloco E, a,di-
fido BNDE, 13,0 anelar, Brasília.. Da.
DS documentos referidos no artigo 99
do Decreto-lei n.° 2,627, de 26 de se-
tembro de 1975.— Prasalia, 10 de julho-
de 1975.. — Roberto Procopio de Liana
Netto, Diretor-Superintendente,

Dias: 21. 22 e 22-7-75.

o
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Vi
• f) recolher de imediato à Agências
Central do Banco do Brasil S.A., em
Brasília -- Distrito Federal, a crédito
da SUDEPE. conta ti° 193.304-3, "Au-
tarquias à Vista — Recursos da Pes-
ca", -as importâncias provenientes da
aplicação de multas decorrentes elas
infrações autuadas, bem assim,. rias
taxas. do Registro Geral dá Pesca, re-
lativas a Pescador Amador. Empresas
e outras atividades pesqueiras'sujeitas
ao pagamento de registro e taxas;

U) fazer constar, ao lado do nome
da Secretaria, o nome da SUDEPE
emtodos os trabalhos. publicações,
materiais de informação e veículos que
se refiram ao presente Convênio;

h) promover, na sua área de atua-
ção, junto a órgãos municipais e
associações rurais, ampla divulgação
das normas que regem a Pesca. capa-
cialmente no que tange a direitos e
deveres daqueles que, em caráter
científico, comercial o desportivo, a
exercitem.

Cláusula Terceira — A SUDEPE se
obriga:

a) concorrer, no presente exercício,
com a quantia de Cr$- 300.000.00 (tre-
Isentos mli enludras), à conta da ver-
ba 04.15.089.1594 — Peartalecimento
do Setor Pesqueiro, do vigente Orça-
mento da União, e. nos exercícios
Subseqüentes, com importâncias ideais
ao atendimento das necessidades de
maior ou menor intensificação dos
trabalhos, segundo progratuaçau or-
çamentária;

-do cargo de Professor Titular do Que-
en., 'finco Permanente , oc Deputa
,nento- ae Engenharia Bioquímica ia
alscola de Qiiimica da Universidade
Federai. do R16 de Janeiro.

De ordem do Senhor Diretor, Pro-
fessor Alcides Caldas. faço saber, pelo
presente Edital, que ficam abertas,
pua prazo de 365 (trezentos e sesen-
ta e cinco) dias, a contar da publica-
psão deste no Diário Oficia/ da União
as i nscrições para o concurso de ta-
tidos e provas para G provimento do
caiem de professor Titular do Depar-
tamento de Engenharia Bioquímica da
Fseeia de Química da Universidade
Federal do Rio de Janeira, as quars
serac efetuadas na Secretaria dessa
Esedia. situada no Bloco E do Cen-
tro oe Tecnologia, na Ilha Universi-
'carta (Fundão), onde os interessados
ser5d atendidos de segundas às seic,.
tas-feires. de 12:00 fie 15:00 horas.

Da Inscriçáo

1 — Federão inscrever-se no refe-
rido concurso, de ecoado com o Art.
12.1 do Regimento as Universidade
ritme:sal do Rio de Janeiro, os Pro-
fessores Adjuntos, ie Docentes Livres
e as aessoas de alta qualificação na
área de conhecimento, a critério do
Departamento e com homologação da
Congregação por 2/3 doa eus mexa-.
bre.

--- E ato da inscrição, os cantil
antes deverão apresentar a seguiria
ciem:, menta çae:

0.1 25 (vinte e cinco) exemplara
impressos ou mimeografados, de test
inédita, especialmente escrita para e
Delb`nrSO, ou de tranalho já publica&
indi. asa) pelo candidato, desde que
nao renha sido objeto de julgarnents
em concurso de magistério ou em cor
curso de Mestrado ou Doutorado;

b) memorial original e cinco có-
pias), contendo a relação de seus tí-
tulos e trabalhos, acompanhados de
aí-ementário que permita ajuizar da
significação a eles atribuído pelo pró-
prio aandidato;

Cl diploma universitário( fOiocópis
autent içada) ;

c/) prova de idoneidade moral;

^ c) prova de sanidade física e men-
tal;

t)	 titulo eleitoral (fotocópia au-
teneicada):

g) -arteira de identidade (fotocópia
autenticada):

h i prova de quitação com o serviço
mili tar (para os candidatas do sexe
m asculino) ;

i) prova de pagamento da taxa de
inserieac.

O aequerimento de inscrição será
entreoue na Secretaria da Escola,
aeompanhado de todos os dodunen-
tcs exigidos, sendo vedada a inseri-
ção condicional. Deverá ser anexado
ao memorial 1 (u rn) exemplar dos
originais 8u cópias autenticadas dos
documentos e trabalhos nele referi-
dos.

li — Da Comissão Julgadora

1 — A Congregação da Escola de
Química, na forma Regimental, asco-
ilida os 5 (cinco) membros que com,
porei, a Comissão Julgadora do Con-
curso. '

2 — A composição definitiva da
Com issão Julgadora e e dia da sua
instalação para o inicio do processo
do eoncurso serão anunciados aos-
canadiatos inscritos com a antecedên-
cia minima de 30 "trinta) dias. me-
diante Edital publicado no Diário.
Oficial da. 'União.

III — Do Concurso
São provas obrigatórias as seguin-

tes:

1 — Prova de Títulos;
a —Prova Escrita;
3 — Prova. Prática:
4 — Prova didática;

— Defesa de. Tese, ou Trabalha
pr evia mente indicado peio candidato,

Da Proca de Títulos

Constituem Titulas a serem apre-
ciares:. pela Comissão Julgadora, den-
tre mitras, os seguintes:

as !nulos Acadêmicos e quaisquer
outras dignidades Universitárias.

EDITAIS E AVISOS

MINISTÉRIO
DA

EDUCAC0 E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL

DG 'RIO DE JARIEIRPJ
Escola de Química

EDITAL
Atertura áe ínscriçães ao Concurso

ele títulos a proves para provimento

a) responsabilizar-se pela fiscali-
zação do cumprimento das leis federais
de peseta consoante as diretrizes do
Governo, consubstanciadas no Plano
Nacional do Desenvolvimento da
Pesca;

b) fornecer para execução dos tra-
balhos objeto do presente Convênio,

pessoal especializado assim como.
s materiaissele consumo e permanen
e Veículos e outros equipamentos

necessárlos;
c) organizar técnica e administra

ivamente os trabalhos, de moei() a
conduzi-los eficientemente e com
atreita observância à legislação per
Mente. regulamentações e orienta
Cies baixadas pela SUDEPE;
á) manter um setor especializado.

devidamente aparelhado, de modo a
ferecer adequado tratamento aos
nteressados nos assuntos que digam
espeito 9,o objeto deste convénio;
e) apresentar, conforme cronogra-

m de desembolso aprovado, a presta-
lio por trimestre de contas das re-
essas de recursos aplicados na exee

ução deste Termo, com a respectiva
ocumentação, beni assim, relatório
e andamento dos serviços, em três
as;

VI — Das Disposições Gerais
Cláusula Décima — A aplicação dos

recursos previstos neste instrumento,
far-se-á de acordo com o Plano de
Trabalho, o Piano de Aplicação de
Recursós e o Cronograma de Desem-
bolso. previamente aprovados pela
SUDEPE e que são partes integrantes
deste Convênio.

Cláusula Décima-Primeira — O
pessoal que, porventura e a qualquer
título, venha a ser admitido para
execução dos serviços de que trata
este Con • 'Mio. não terá, com a 	
SUDEPE qualquer vínculo emprega-
tido.

Cláusula Décima-Segunda — O exe-
cutor do Convênio será designado
pela SUDEPE, mediante indicação da
Secretaria,

VIII — Do Foro
Cláusula Décima-Terceira — Pica

eleito o foro de Brasília — Distrito
Federal, para conhecer das causas da
execução e da interpretação das
cláusulas deste Convênio,

E. por estarem justos e conven-
cionados, firmam o presehte em cinco
(5). vias, de um só teor e forma, lavra-
do em livro próprio da SUDEPE às
folhas 46, 47 e 47-v.. perante as tes-
temunhas instrumentárlas. para que
produza entre si os legítimos efeitos
de direito. — Josias Luiz Guimarães.
Superintendente. — José Valdir
Pessoa, Secretário de Agricultura e
Abastecimento,-

Testemunhas — Carlos iVoslcosia. —
Isidoro Yamanalca.
(N° 5.479-B — 16-7-75 --- Cr$ 245.00)

•

b) Atividades docentes em nível

c) Trabalhos publicados.

da Realizações Profissionais, -come
preendendo atividades profissional
unive.sitárlas e extra-universitárias.

Da Prova Escrita-
(4) 'Será oraanizaea pela Comissão

Julgaaora, uma lista de la (dez) a
20 iainte) temas, eatraidos do Proa
grame constante deste Edital.

b) Da lista serão sorteados 3 (três)
temas diferentes, old irlos para tcdoe
as eandidatos, Após o sorteio, serão
sonrealdus aos canui , " atos 30 (trinta)min "tos para consulta a textos
prssacrs• •

01 A, prova escrita terá a duração
5 (c inco) horas, tempo este que so,
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Monte poderá ser prorrogado ou ra,M-
. sido por motivo de força maior.

• c/) A leitura da prova escrita será
/eira pelo candidato em sessão públi-
ca, -e,endo a leitura da prova do pri-
meiro candidato acompanhada pelo
seguinte, e a do último pelo primei-
ro. 4. ordem de candidatos para a lei-
tura será sorteada na hora, e no caso
do Mn só candidato, a leitura será
acompanhada por um membro da, Co-

' missão Julgadora, designado pelo Pre
siderite.

-O — Matérias Primas das Indus
a trina de Fermentação. Classificação

das matérias primas quanto ao subs-
trata fermentável. Controles o tra-
tamentos das matérias primas:

7 — Biodeterioração Microbiana.
Preservação e destinação industrial.
Preservativos e desinfetantes. Corro-
sã', microbiana.

Da Prova Prática
O) Será preparada pela Comissão

Julgadora uma lista de 10 (dez) te-
mas para a Prova Prática, extraídos
do Programa constante deste Edital.

dl Desta lista será sorteado um
•única assunto para todos os candi-
datos, o após o sorteio os mesmos te-
rao 30 (trinta) Minutos para consul-
ta bibliográfica.'

c) A prova prática., com duração
previamente fixada pela Comisãci
Julgadora, será organizada de modo
a e, idenciar a capacidade o tirocí-
nio dos candidatos na resolução de
problemas concretos, tendo os mesmos
40 minutos para a redação do Rela-
tório.

ri) A critério da Comissão Julgado-
ra, será facultado aos -candidatos a
consulta a textos impressos e tabe-
la.

e) A execução da prRva prática po-
dara ser assistida pelos Professores do
Departamento de Engenharia' Bioquí-
mica e pelos membros da Congrega-
ção da Escola de Quimioa.

O Tecnologia da obtenção indus-
trial de penicilinas. Teoria geral da
biosirtese de penicilinas. Matérias
primas, agentes, mostos; condições e
controles do processo fermentativo;
rendimentos; separação do pronuto.

— Tecnologia da obtenção indus-
trial de alcool etílico. Teoria gerai
da fermentação alcoólica. Produção
de alaool industrial por fermenta-
ção' matérias primas, agentes, mos-
tos, condições e controles do proces-
so; rendimentos; separação do produ-
to.

10 -- Tecnalogia da obtenção ia.
maine cIa cobalaminas. Teoria geral
da, obtenção das sobalarninas; Maté-
rias primas, agentes. mostos; condi-
ções do processo fermentativo o seus
controles; rendimentos; separação da
praduto.

11 — Aeração e Agitaçãcr de Mostos.
Suprimento e Demanda de Oxigênio,
Teorias de Whitman, Ilighla e Dan-
ckwerts. Coeficiente volumátrico cle
absoaaão de oxigênio. Agitação por
borbrahamento e agitação mecânica:
potência necessária aos processos fer-
mentativos. Extrapolação de escala,

12 — Fermentações continuas. Ba-
lanços de massa em regime transientto_
e regime permanente. Operação com
uma dorna ou em multiestágio. Equa
pão cie Monod em reciclo. Relações
entre, concentrações e a taxa de di-
luição. Estimativa do número de fer-
menta dores, a partir de dados de cl-
néstica do processo em batelada.

— Esterilização de equipamentos
e mostos. Cinética da destruição de
miar aorganismos pelo calor. Estadia
zação por processos continuo e pr
processo descontinuo, Cálculo de este-
rill,cdores por método analítico e por
método gráfico.

Eseat.t de Valores Ponderados apro
varia pelo Centro de Tecnologia d
iiiiiiersidade Federal do Rio de Ja-
neirt,,

21 As notas serão conservadas era
Giga° e o Presidente da Comissão Jul-
gadora zelará pela preservação deste
até o julgamento final.

9) Terminadas as provas, a Co-
mi.ssib Julgadora procederá, em ses-
s.() pública, a verificação dos candi-
datos que foram habilitados, niedian-
te a apuração dás notas conferidas.

4) Cada membro da Comissão Jul-
gadora fará a classificação parcial cios
danaidatos por ordem de merecimento
e murará para ocupar o.cargo o ean-
&ovo que tiver obtido a nota mais
alta.

51 A nota de dada examinador aerá
a média aritmética das notas por ele
atribuirias aos títulos e as várias pro-
vas de cada candidato.

(1) Cada examinador decidirá, na ho-
ra. & empate entre as médias por ele
conferidas a dois ou mais candida-
tos.

7) Os candidatos que aleançara,em
da maioria dos examinadores média
mínima '7 (sete) serão considerados
habilitados,

8) A indicação para o provimento
da vaga Caberá ao candidato que te-
/lha obtido maior número de indica-
ção dos membros da Comissão.

9) Em caso de empate, bera coma
tos casos omissos, será observado
que dispõe sobre o assunto o Regi-
mento da Escola de Química da Uni-
versidaaa Federal do Rio de Janeiro.

17 — Dos Programas

As provas didática e escrita e a
prova prática, serão realizadas sobre
matéria constante dos programas
abaixo transcritos.

Concurso para Professor Titular
I — Parte Teórica (Prova Didática

e Prova Escrita).
1 -- Citologia. CoriceiM de célula.

arofolagra, estruturas celulares, com
posição química e funções. Células
procarlóticas e encariCiticas. Diferen-
ciaria° entre células animais o vege-
tais. Posição dos mocroorganismos
frente coa dois RalT,03,

2 — Fisiologia Celular — Nutrição
Reprodução. Nutrientes, tipos de

tipos de nutrição, fatores de creaci-
wssitailação e desassimilação,.

ipos de microorganismo quanto é uti-
lização de oxigênio, quanto as rela-
ções cem a temperatura e quanto ao

Reproduçào microbiana assexual;
reprodução por Isogamia e heteroga-
Mla.
3 Microorganismos de interesse

industrial, Bactérias e actinomicetos;
eumicetos e algas microscópicas. Ge-
ne:sala e ~dee de interesse indus-
trial.

4 — Isolamento, ativação e conser-
vação ao agentes microbianos mclus-
tricis "Habitatis" e técnicas e técni-
cas do isolamento, Vates de aprovaia
tarnania industrial. Métodos de ati.
VaÇãO e métodos de conservação.
Testes de viabilidade,

5 — Agentes microbianos produto-
res encanas de aplicação industrial.
Time cie enzimas e fontes na Natu-
rosa. Posição dos microorganismos na
produção. Seleção de rnicroarganis-
rac-s "7,raclutcres: eiri, otert,'ttess par.

Aas'iàç:to indu,::a:al
rtanz y.tir ,	Tx.itcs c/a ativ-t-
dade. Fatorm a cor.:Men:ir de tem
perco-tira e rt:EI para a itillizaçJe
amoatra microbiana.

- de produtividade entre processos con-
tansa* a em batelada. Dimensiona-
mento de equipamento para fermen.
taça() em superfície.

15 — Cinetica dos Processos Per,
tnentativos. Curvas de crescimento o
tampo médio de geração. Velocidade
ospealfhas. Classificações de proces-
sos quanto à cinética. Equação de
Vlonod.
lã -- Tratamento de efluentes ja-

de/Orla% pelo processo cio lodo ativa-
do. Acisorção e floculaçâo biológica.
Balanço de mossa para substrato em
reginte permanente; remoção de re-
'loeliv ao Primeira ordem. Reeido cle
células. Relação F/M como determi-
nante das características do lodo.
Processo Clássico é modificações.

17 — Tratamento cia efluentes in-
dustriais pelo processo da digestão
anaeróbica. Comparação entre pro-
cess• clássico-rápido e ,processo cie
contato anaeróbioo..Ap icações. con-
diçóes. Populações microbianas pre-
sentes e sua interrelação. Formação
de soetano, reações típicas. Cinética
cio processo.

19 — Tecnologia do Deite e deriva-
dos. Beneficiamento do leite; proces-
samento térmico. Padronização, ho-
mog.aneização e embalagem. Tecno-
logia da manteiga, dos queijos, das
coalhadas e das leites em pó.

19 — Tecnologia das bebidas aí-
coól..eas. 'Bebidas destiladas e não
destiladas. Cervejas,-

,
 vinhos e aguar-

dentes. Matérias primas, processa-
mento e maturação.

20 — Preservação ele Alimentos —
Métodos físicos e métodos químicos.
Aditivos alimentares; filosofia, de uso
e legislado; tipos de aditivos,

II — Parte Experimental (Prova
Prática.

1 — Análise microbiana cio um ali-
mento — Microscopiaa semeadura ore
meloa aeletivos; interpretação cie rea.
aunados.

2 -- Análise mierobiológica de um
antibiótico — Metido dos cilindros em
placa.
3 Análise inicrobiolágica de uma

dgua — Testes presuntivos confirma-
tórios e específicos.

4 — Teste de esterilidade para um
produto industrial — Meios a "pau,
tecnicas e interpretação de resulta-

- — Controle do mosto fermentado
Balanços materiais e enérgétioos.

Eficiónciaa Rendimento dos processas
e das operações.

O — Preparo de indoutos industriais-
- Padronização e controle de Inoculo.
Determinação da influência da rala-
' ção massa-volume na, cinética do pro-
cesso.

'7— Utilização ele licor sulfltico para
obtenção da levado alimentar — Pre-
paro do mosto e condução do processo
fermentativo.

8 — Fermentação cai regime contí-
nuo — Condução de processo em re-
gime permanente. Variacão da produ-
tiviclacla com a taxa de diluição. Da-
terminação, do ponto da "lavagem"
(Washingouti e respectivas equações.

9 — Medida c.5.1 coeficiente de trans-
ferência de oxigênio — Medida do arta
primento pelo método do sulfito se-
gundo Cooper et ai e Medida da doa
manda pelo método polarográfico se-
gundo Taguchi e Humplirep.
10 Esterilização de meios de for--

in:ntaçao — Determina:c:ao das coas- '
tantea da vekcidiade de cl .miTarição do
mien:tugi:dá:Anus a dbezz,Aer, tett/ir:t-
rituras. T.):fteiminnão da Enwá.' ,?, •
Apnente di inatividade cI cantand-

i nante significativos.
Aprovada p?la Congrfeç rko era s;es-

são de 4 de abril de 1073.
Rio de Janeiro, 9 de abril do 197O.

Da Prova Didatica

a) Os assuntos da Prova Didática
extraídos do Programa deste Edital,
constarão de uma lista de 10 (dez) a
20 'vinte) Pontos organizada na oca"
silo pela Comissão Julgadora. Dessa
lista, terá sorteado um único ponto
para tonos os candidatos, com O (cin.-
co) horas de antecedência do Inicio
da realização da prova.

by Decorridas as 5 (cinco) horas do
sorteio do porito da prova didática,
será feito o sorteio da ordem em que
os candidatos prestarão a prova.

e) A prova didática consistirá em
preeyaão de alto nivel, com duração
de 59 • (cinquenta) a 60 (sessenta)
Minutos, Ministrada em sessão públi-
ca perante a Comissão Julgadora. Os
candidatos deverão apresentar, pre-
viamente, à Comissão Julgadora, os
respectivos toldos de aula.

cl) E' vedada a assistência da aula
de um candidato pelos demais. De-
pois de iniciada a prova, os demais
candidatos devem ficar incomuniaá-
vela, até que a tenham realizado.

Da Defesa de Tese

a) A defesa de Tese ou do traba-
lho indicado pela candidato, será rea
usada em sessão pública perante a
Comissão Julgadora. A tese ou o aca-
bai/10 Indicado, deverão ter cai-atei'
originalidade," didatismo e erudição,
não penando constar de Simples dis-
sertação.

dl Cada examinador disporá de 30
(trinta) minutes para arguir o can-
didato, o qual terá sua vez 30 minu-
tas para responder à arg-uição.

IV — Do Julgamento
1) Cada membro da cor,-t is-tão Jul-

gadora dará ao; titu'oz, e ão provas
de cada candidato, urna nora, de

a dez, consignando-a em edula
sanaracia, rubricada pelo Prealdenie e
assinada pelo examinador. As notas
referentes A Prova de títulos, serão
atribuídas por cada emuranador se-
gantio a sistemática esiaabeleW.da

1CM E ISS
CONFLITO

DE COMFETENCIA

Divulgação n9 1.120.
PREÇ(': Cr$ 0,50

A VENDA

Na Cidade do Rio de Incito

Posto de Venda — Sede:.
Av, Rodrigues Alves, I

Posto de Venda I: IVIialstálo
da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio
da Justiça, 3° pavimento —

Corredor I) — Sala 311
Atende-se a pedidos pelo Serviço

dc Rtembolizo Posid

Em Br..

Na sede do D.I.N.,

14 — Classificação dos Processos
Fermentativos . Industriais. Com base
no modo de cultivo e desonvolvimen.
to do agente, no regime, e nas rela-
ções ,tom oxigênio livre. Comparação


